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ACTA NÚMERO VINTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTIAGO DO CACÉM DO DIA DEZASSETE DE MAIO DE DOIS MIL E 
SETE------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos dezassete dias do mês de Maio de dois mil e sete nesta cidade de Santiago do Cacém e 
Salão Nobre dos Paços do Concelho, compareceram a Senhora Maria Margarida da Costa 
Rosa Cardoso dos Santos, Vice-Presidente, Pedro do Ó Barradas de Oliveira Ramos, 
Manuel Botelho Mourão, José António Alves Rosado, Álvaro dos Santos Beijinha e Maria 
dos Anjos Amador Raposo Polícia, Vereadores, a fim de se efectuar a reunião ordinária da 
Câmara Municipal. --------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Como se achavam em número legal para se constituírem em Reunião de Câmara, foi a 
mesma declarada aberta, pela Senhora Vice-Presidente, às nove horas e trinta e cinco 
minutos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Verificou-se a ausência do Senhor Presidente. ------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi dado início aos trabalhos da seguinte forma: ---------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS ----------------------------- 
Foi deliberado, por unanimidade, considerar justificada a ausência do Senhor Presidente. --- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------ANTES DA ORDEM DO DIA--------------------------------- 
LAVAGEM DE CONTENTORES------------------------------------------------------------------ 
O Senhor Vereador Pedro do Ó Ramos questionou sobre a lavagem de contentores no 
Município, porque lhe constou que não tem sido feita, devido a problemas com a viatura.--- 
O Senhor Vereador José Rosado informou que foi afecta ao Município uma viatura da 
AMLA para efectuar aquele serviço, o qual não tem sido feito com regularidade, por falta 
de recursos humanos, prevendo que a situação seja ultrapassada em breve, de forma a que, a 
partir do final do mês, possa ser colocada em prática a limpeza regular daquele 
equipamento. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------------ORDEM DO DIA-------------------------------------------- 
Foi tomado conhecimento de que as disponibilidades de Tesouraria no dia dezasseis de 
Maio do ano em curso, eram as seguintes:------------------------------------------------------------ 
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS: 2.275.920,59 € (Dois milhões duzentos e setenta e 
cinco mil novecentos e vinte euros e cinquenta e nove cêntimos) -------------------------------- 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA: 385.524,13 € (Trezentos e oitenta e cinco mil 
quinhentos e vinte e quatro euros e treze cêntimos). ------------------------------------------------ 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------OUTRAS DELIBERAÇÕES:----------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM -------------------- 
ASSUNTO: Quarta Alteração ao Plano Plurianual de Investimento de Dois Mil e 
Sete/Dois Mil e Dez.------------------------------------------------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo número seis DAGF barra SC de Dois Mil e Sete. ------------------ 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Aprovar a Quarta Alteração ao Plano Plurianual de Investimento de Dois Mil 
e Sete/Dois Mil e Dez, documento que é dado como reproduzido na presente acta com o 
número oitenta, ficando arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de rubricado 
pelos membros do Executivo Municipal. ------------------------------------------------------------- 
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FUNDAMENTOS: De acordo com o ponto 8.3.2 do POCAL-Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais aprovado pelo Decreto-Lei nº54-A/99, de 22 de 
Fevereiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por maioria, com três votos a favor, da Senhora Vice-Presidente Margarida 
Santos e dos Senhores Vereadores, José Rosado e Álvaro Beijinha, eleitos da CDU. Três 
abstenções do Senhor Vereador Pedro do Ó Ramos, eleito do PSD, e dos Senhores 
Vereadores Manuel Mourão e Maria dos Anjos Polícia, eleitos do PS. -------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM -------------------- 
ASSUNTO: Quarta Alteração  às Actividades Mais Relevantes Dois Mil e Sete/Dois 
Mil e Dez. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo número zero seis DAGF barra SC de Dois Mil e Sete. ------------ 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Aprovar a Quarta Alteração às Actividades Mais Relevantes Dois Mil e 
Sete/Dois Mil e Dez, documento que é dado como reproduzido na presente acta com o 
número oitenta e um, ficando arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de 
rubricado pelos membros do Executivo Municipal. ------------------------------------------------ 
FUNDAMENTOS: De acordo com o ponto 8.3.2. do POCAL-Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais aprovado pelo Decreto-Lei nº54-A/99, de 22 de 
Fevereiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por maioria, com três votos a favor, da Senhora Vice-Presidente Margarida 
Santos e dos Senhores Vereadores, José Rosado e Álvaro Beijinha, eleitos da CDU. Três 
abstenções do Senhor Vereador Pedro do Ó Ramos, eleito do PSD, e dos Senhores 
Vereadores Manuel Mourão e Maria dos Anjos Polícia, eleitos do PS. -------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM -------------------- 
ASSUNTO: Quarta Alteração ao Orçamento de Dois Mil e Sete. ---------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo número seis DAGF barra SC de Dois Mil e Sete. ------------------ 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Aprovar a Quarta Alteração ao Orçamento de Dois Mil e Sete, documento 
que é dado como reproduzido na presente acta com o número oitenta e dois, ficando 
arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de rubricado pelos membros do 
Executivo Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------ 
FUNDAMENTOS: De acordo com o ponto 8.3.1 do POCAL-Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais aprovado pelo Decreto-Lei nº54-A/99, de 22 de 
Fevereiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por maioria, com três votos a favor, da Senhora Vice-Presidente Margarida 
Santos e dos Senhores Vereadores, José Rosado e Álvaro Beijinha, eleitos da CDU. Três 
abstenções do Senhor Vereador Pedro do Ó Ramos, eleito do PSD, e dos Senhores 
Vereadores Manuel Mourão e Maria dos Anjos Polícia, eleitos do PS. -------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------------------ 
ASSUNTO: Adjudicação do direito à exploração do Bar da Biblioteca Municipal 
“Manuel José do Tojal”.  ----------------------------------------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Vila Nova de Santo André. ----------------------------------------------------- 
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REFERÊNCIA: Processo número um, tipo zero oito - zero um, do ano de dois mil e sete, 
da Secção de Aprovisionamento e Património. ------------------------------------------------------ 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Considerar o concurso deserto, dado que não houve interessados. ------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE CAÇADORES E PESCADORES DE VALE DAS 
ÉGUAS ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ASSUNTO: Cedência da antiga Escola Primária de Vale das Éguas------------------------ 
LOCALIZAÇÃO: Vale de Água. --------------------------------------------------------------------  
REFERÊNCIA: Processo número 03.09-04 de dois mil e sete do Serviço de Património. -- 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: PROPOSTA: a) Aprovar a cedência a titulo gratuito da antiga escola 
primária de Vale das Éguas, freguesia de Vale de Água, deste concelho, inscrita na matriz 
predial urbana desta freguesia sob o artigo 334º, à Associação de Caçadores e Pescadores de 
Vale das Éguas.----------------------------------------------------------------------------------------- 
b) Celebrar contrato de comodato;------------------------------------------------------------------- 
c) Aprovar a Minuta do contrato, documento que é dado como reproduzido na presente acta 
com o número oitenta e três, ficando arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de 
rubricado pela Senhora Vice-Presidente e pelo Secretário da reunião. --------------------------- 
FUNDAMENTOS: 1. De acordo com a alínea f) nº 1 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro.------------------------------------------ 
2. Tendo em conta que se trata de uma Associação sem fins lucrativos, a qual tem por 
objectivo contribuir para a preservação, fomento e fruição, racional e equilibrada dos 
recursos cinegéticos, bem como, da restante fauna selvagem.------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: ESTRADAS DE PORTUGAL, E.P.E. -------------------------------------------- 
ASSUNTO: Expropriação de terreno propriedade do Município.--------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém.-------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo número 10.05-02/2006, do Serviço de Património. ---------------- 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ------------------------------------------------------ 
PROPOSTA: 1. Aceitar a proposta de indemnização a pagar pela Estradas de Portugal, 
E.P.E., ao Município de Santiago do Cacém, na qualidade de proprietário, no montante de 
EUR. 1 780,00 (mil setecentos e oitenta euros), pela expropriação das seguintes parcelas de 
terreno: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-Parcela nº 3.1 - Terreno com a área de 62,00 m2, a confrontar a Norte e Poente com 
Terrenos do Município, e a Sul e Nascente com EN 261-3.--------------------------------------- 
-Parcela nº 3.2 - Terreno com a área de 107,00 m2, a confrontar a Norte com EN 261-3, e a 
Sul, Nascente e Poente com Terrenos do Município.----------------------------------------------- 
-Parcela nº 3.3 - Terreno com a área de 9,00 m2, a confrontar a Norte com EN 261-3, e a 
Sul, Nascente e Poente com Terrenos do Município.----------------------------------------------- 
-As referidas parcelas de terreno são a destacar do prédio rústico inscrito na matriz cadastral 
sob o artº 43º da Secção M, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob a ficha nº 
00070/230185, da freguesia de Santiago do Cacém. ------------------------------------------------ 
2. Conferir poderes ao Sr Vereador Álvaro Beijinha para outorgar a competente escritura. -- 
FUNDAMENTOS: 1. As Estradas de Portugal, E.P.E., no âmbito dos trabalhos de 
alargamento e reabilitação da Ponte Cacém, obteve para efeitos da construção da referida 
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obra, declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, das referidas parcelas, por 
despacho do Secretário de Estado Adjunto das Obras Públicas e das Comunicações nº 9 
845-C/2006, publicado no Diário da República (2º Série) n.º 86, de 4 de Maio de 2006. ----- 
2. Ao abrigo do previsto na alínea f) do nº 1 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro.------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------- 
ASSUNTO: Acção Social Escolar – 2006/2007 – Apoio alimentar – Jardim de Infância 
nº 3 de Santo André – criança Bárbara Nunes Leite ------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: S.r.23.1 da Divisão de Educação, Acção Social e 
Saúde/SASETEGE/2006. ------------------------------------------------------------------------------- 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Atribuir o escalão A e respectiva comparticipação alimentar à criança do 
Jardim de Infância nº 3 de Vila Nova de Santo André – Bárbara Nunes Leite.------------------ 
FUNDAMENTOS: Carta da Senhora Educadora, onde nos informa sobre a situação da 
criança em causa; ----------------------------------------------------------------------------------------- 
Artigo 19º do Decreto Lei nº 35/90, de 25 de Janeiro; ---------------------------------------------- 
Decreto Lei nº 399-A/84 de 28 de Dezembro; ------------------------------------------------------- 
Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 21 de Setembro de 2006, exarado na 
infº 233/DEASS/SASETEGE/06 de 20 de Setembro. ---------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE 
ALVALADE --------------------------------------------------------------------------------------------- 
ASSUNTO: Transferência de verba ---------------------------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Alvalade --------------------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Ofício datado de 19 de Março de 2007, com o processo nº 
01/SAC/DSC/2007-15.C.1 da Divisão Social Cultural --------------------------------------------- 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
PROPOSTA: Transferir uma verba no valor de 200€ (duzentos euros) para a Fábrica da 
Igreja da Freguesia de Alvalade como forma de apoio à realização da Procissão do Enterro 
do Senhor. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
FUNDAMENTOS: Ao abrigo da alínea a) e b) do nº 4 do artigo 64º da Lei 169/99, de 18 
de Setembro na redacção da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ---------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: HUGO FILIPE CASTELO BRANCO GONÇALVES, JOSÉ ANTÓNIO 
CABRITA DO NASCIMENTO (DELEGAÇÃO REGIONAL DA CULTURA DO 
ALENTEJO) --------------------------------------------------------------------------------------------- 
ASSUNTO: Doação de livros à Biblioteca Municipal Manuel José “do Tojal” – Santo 
André no ano de 2007 (mês de Abril) --------------------------------------------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo nº 33.1.1-P. 4/2007 da Divisão Sócio-Cultural.--------------------- 
APRESENTANTE: Senhora Vice-Presidente ----------------------------------------------------- 
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PROPOSTA: Aceitar e agradecer aos doadores acima mencionados os livros oferecidos à 
Biblioteca Municipal, conforme lista que é dada como reproduzida na presente acta com o 
número oitenta e quatro, ficando arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de 
rubricado pela Senhora Vice-Presidente e pelo Secretário da reunião. --------------------------- 
FUNDAMENTOS: Ao abrigo da alínea h) do nº 1 do artigo nº 64 da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro-------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO: Aprovar. --------------------------------------------------------------------------- 
FORMA: Por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------- 
ASSUNTO: Assuntos resolvidos no uso de competência delegada -------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém.-------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Processo número 15/DGU/SAU, de dois mil e sete, da Secção de 
Administração Urbanística. ----------------------------------------------------------------------------- 
APRESENTANTE: Senhor Vereador Álvaro Beijinha.------------------------------------------- 
TOMAR CONHECIMENTO da Informação nos termos do nº 3 do artº 65º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, com as alterações da Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
Documento que é dado como reproduzido na presente acta com o número oitenta e cinco, 
ficando arquivado na pasta anexa ao livro de actas, depois de rubricado pela Senhora Vice-
Presidente e pelo Secretário da reunião.--------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------- 
ASSUNTO: Planos de Pormenor da Costa de Santo André e de Brescos – Aprovação 
das Alterações acordadas com a DGOTDU e CCDR – Alentejo. ----------------------------- 
LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém -------------------------------------------------------------- 
REFERÊNCIA: Informação número 06/SPOT/DOTP/07 de catorze de Maio de 2007 da 
Divisão de Ordenamento do Território e Projecto. -------------------------------------------------- 
APRESENTANTE: Senhor Vereador Álvaro Beijinha.------------------------------------------- 
TOMAR CONHECIMENTO: Das alterações introduzidas nos Planos de Pormenor da 
Costa de Santo André e de Brescos, conforme o procedimento estipulado na reunião 
realizada na DGOTDU no dia 04 de Maio do corrente ano, e em conformidade com a acta 
da reunião anterior na DGOTDU no dia 05 de Janeiro de 2007, onde ficaram indicadas as 
alterações necessárias efectuar para efeitos de ratificação dos Planos de Pormenor. 
Documentos que são dados como reproduzidos na presente acta com o número oitenta e 
seis, ficando arquivados na pasta anexa ao livro de actas, depois de rubricados pela Senhora 
Vice-Presidente e pelo Secretário da reunião. -------------------------------------------------------- 
FUNDAMENTOS: Alínea b) do nº 2 do artigo 64º do Decreto Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro com a redacção da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro ---------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
IMPRENSA - Tomado conhecimento ---------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi deliberado por unanimidade aprovar em minuta cada uma das deliberações constantes 
desta acta nos termos e para os efeitos do artigo noventa e dois, números um a quatro da Lei 
cento e sessenta e nove de dezoito de Setembro de mil novecentos e noventa e nove, na 
redacção da Lei número cinco – A de dois mil e dois, de onze de Janeiro. ---------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi, pela Senhora Vice-Presidente, declarada 
encerrada a reunião pelas dez horas. ------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Desta Reunião se lavrou a presente acta que vai ser assinada pela Senhora Vice-Presidente e 
por mim, José Pereira dos Reis Vilhena Gonçalves, Chefe de Divisão de Administração 
Geral e Financeira, exercendo as funções de Secretário. ------------------------------------------- 
 
 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal 
 
 

________________________________________________ 
 

O Secretário da Reunião 
 
 

________________________________________________ 


